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1. Objetivo 

 
Esta Política tem como objetivo estabelecer diretrizes, procedimentos e controles internos 

(“Regras”) que devem ser seguidos por todos os dirigentes, colaboradores e prestadores de 

serviços (“Colaboradores”) vinculados à WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E 

CÂMBIO LTDA. (“Warren”), em especial, aqueles que possuem contato direto com clientes, para 

a adequada diligência no sentido de identificar e conhecer a origem e a constituição do patrimônio 

e dos recursos financeiros dos clientes. 

 

Por conseguinte, está direcionada a todos os colaboradores, prepostos e, em especial, às áreas 

que possuem contato direto com clientes no que tange a prática de cadastro e as operações com 

terceiros da instituição, os quais devem observar as leis, regulamentos, circulares e documentos 

normativos internos emitidos pela Warren. 

 
2. Aplicação 

 
As regras estabelecias nesta Política visam garantir o atendimento às normas e regulamentações 

vigentes e permitir que a Warren adote procedimentos adequados e concernentes ao processo de 

“Conheça Seu Cliente” (Know Your Client”). 

 

Todos os Colaboradores, de acordo com as funções desempenhadas e no limite de suas 

respectivas competências, devem ser diligentes e comprometidos quanto à correta e precisa 

identificação dos clientes, especialmente no que tange às operações efetuadas. 

 
3. Implementação 

 
Imediata, a partir da publicação na Warrenpedia. 

 

 
Código 
Versão 
Área Responsável 
Aprovação 
Expedição 
Nº Ata 

 
NP 01.001 
05 
Cadastro 
Diretoria Executiva 
22/07/2021 
014/2021 

 

4. Regra(s) Regulamentar(es) 

 
Destacam-se as principais normas que tratam de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo (“PLDFTP”) com uma abordagem baseada em risco (“ABR”): 

 

– Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998: Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de 

bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos 

previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 

providências. 

 
– Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 2021: Estabelece normas e procedimentos a serem 

observados na intermediação de operações realizadas com valores mobiliários em mercados 

regulamentados de valores mobiliários. 
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– Resolução CVM nº 50, de 31 de agosto de 2021: Dispõe sobre a prevenção à lavagem de 

dinheiro, ao financiamento do terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de 

destruição em massa – PLD/FTP no âmbito do mercado de valores mobiliários. 

 
– Circular nº 3.978, de 23 de janeiro de 2020: Dispõe sobre a política, os procedimentos e os 

controles internos visando à prevenção da utilização do sistema financeiro para a prática dos 

crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, de que trata a Lei nº 9.613, de 

3 de março de 1998, e de financiamento do terrorismo, previsto na Lei nº 13.260, de 16 de 

março de 2016. 
 
 
 

 
 
 

5. Diretrizes Gerais 

 
6.1. Definições 

 
– Cliente: investidor que mantém relacionamento comercial e operacional com a Warren. 

 
– Beneficiário Final: pessoa natural ou pessoas naturais que, em conjunto, possuam, 

controlem ou influenciem significativamente, direta ou indiretamente, um cliente em nome do 
qual uma transação esteja sendo conduzida ou dela se beneficie. 

 
– Pessoa Politicamente Exposta (PEP): Consideram-se PEP’s os agentes públicos que 

desempenhem ou tenham desempenhado, nos últimos cinco anos, no Brasil ou em países, 
territórios e dependências estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, 
assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo. 
Inclui-se na categoria de PEP o cliente estrangeiro que exerce ou exerceu, em um país 
estrangeiro, importantes funções públicas. 

 
– Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do 

Terrorismo (“GAFI”): Organização intergovernamental cujo propósito é o de desenvolver e 
promover políticas nacionais e internacionais de combate à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo. 

– Shell Bank: bancos constituídos em uma jurisdição onde não há qualquer presença física e 
que não se encontre integrado em grupo financeiro regulamento. 

 
– Trust ou veículo assemelhado: qualquer ente despersonalizado constituído por ativos 

mantidos sob titularidade fiduciária e reunidos em patrimônio de afetação, segregado do 
patrimônio geral do titular. 

 
 

6.2. Estrutura de Governança de Políticas de PLDFTP 

 
Estrategicamente, no quesito PLDFTP, a Warren dispõe de um sistema de gestão que privilegia o 

uso de instrumentos apropriados através de direção e monitoramento; uma estrutura de 

governança adequada ao porte da Instituição, que atua com equidade, transparência, 

responsabilidade corporativa e “in compliance” com a legislação vigente, visando assegurar o 

cumprimento dos procedimentos delineados com base nos negócios efetuados nos mercados em 

que atua. 
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6.3. Práticas de Controle Destinadas ao Conhecimento de Clientes 

 
A Warren estabeleceu regras, procedimentos e controles internos com base no seu porte, volume, 

complexidade e tipo de atividades que desempenha de forma a assegurar a fiel observância das 

disposições da regulamentação e das políticas internas. 

 
A Instituição considera todos os clientes como permanentes, sendo que a Área de Cadastro deve 

rigorosamente identificar, coletar e manter o cadastro de clientes atualizados de acordo com o 

conteúdo indicado na Política de Cadastro de Clientes, bem como adotar procedimentos de 

verificação e validação da autenticidade de informações prestadas. 

 
Destaca-se que a avaliação do relacionamento com o cliente deve ser contínua e compreender 

todo o tempo que o cliente possuir vínculo com a Warren, bem como as etapas mencionadas 

adiante. Nesse sentido, ainda vale mencionar, que o dever de diligência deve ser um exercício 

interativo, dinâmico e de melhores esforços. 

 
No caso de cliente não residente, a Warren adota o modelo de cadastro completo nos termos da 

regulamentação vigente. Se eventualmente houver a necessidade de cadastrar o cliente no 

modelo simplificado, mediante a aceitação formal da Diretoria, a Área de Cadastro deve se atentar 

para as determinações estabelecidas no Anexo B da Resolução CVM nº 50, de 31 de agosto de 

2021. 

 
6.3.1. Captação de Clientes 

 
O Colaborador responsável pela captação do cliente pessoa jurídica deve preencher o Formulário 

Conheça Seu Cliente, o qual antecede aos documentos cadastrais exigidos para o início do 

relacionamento, e se for o caso, registrar deficiências e fatores de risco relacionados à aceitação 

ou não do cliente, podendo inclusive, realizar visitas nas dependências do cliente. Posteriormente, 

deve encaminhar o referido formulário para a Área de Cadastro dar continuidade ao processo, que 

inclui o envio do “kit cadastral” ao potencial cliente. 
 
 

Aos potenciais clientes que apresentarem maior risco devem ser aplicados critérios de 

identificação e diligência mais rigorosos. Além disso, conforme o caso, a Área de Compliance 

ainda pode submeter a aprovação do início do relacionamento com o cliente ao Diretor 

responsável. 
 
 
 

 

6.3.2. Identificação de Clientes 

 
Conhecer o potencial cliente é um elemento crítico na administração de riscos. É essencial que os 

Colaboradores responsáveis pela captação, cadastramento, manutenção e monitoramento de 

clientes obtenham informações que permitam garantir a identidade (quem é), a atividade (o que 

faz) e a coerências dos dados financeiros e patrimoniais e respectivas origens. 

 
Quanto mais precisas forem as informações coletadas e registradas para o início do 

relacionamento, maior será a capacidade de avaliar o vínculo do cliente com a Warren. 

 
A relação dos documentos exigidos para a adequada identificação dos clientes Pessoa Física e 

Pessoa Jurídica consta da Política de Cadastro de Clientes. 
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6.3.3. Qualificação de Clientes 

 
A Área de Cadastro deve adotar procedimentos que permitam qualificar os clientes por meio da 

coleta, verificação e validação de informações, compatíveis com o perfil de risco do cliente e com 

a natureza da relação de negócio. 

 
Tais procedimentos devem contemplar a coleta de informações que possibilitem avaliar a 

capacidade financeira do cliente. Além disso, conforme o caso, devem ser coletadas informações 

adicionais do cliente compatíveis com o risco de utilização de produtos e serviços na prática da 

LDFTP. 

 
6.3.4. Aceitação de Clientes 

 
Conforme estabelecido na Política de Cadastro de Clientes, antes de iniciar as operações com a 

Warren, o cliente pessoa jurídica deve fornecer todas as informações cadastrais requeridas pela 

normativa vigente, através do preenchimento, ciência e aceite dos seguintes documentos: (i) Ficha 

Cadastral, (ii) Contrato de Intermediação de Operações; (iii) Contrato de Repasse de Operações, 

conforme o caso; (iv) Formulário Suitability, conforme o caso; (v) Balanço e situação financeira e 

patrimonial; e (v) cópias de documentos adicionais de suporte do cadastro, conforme o caso. 

 
O cliente pessoa física, por outro lado, realiza os trâmites de cadastramento diretamente no site 

ou aplicativo mobile da Warren, realizando os respectivos aceites e envios de documentação pelo 

referido canal. 

 
De posse dessas informações, a Área de Cadastro inicia a avaliação e validação dos dados com 

o objetivo de garantir a completude, integridade e veracidade das informações. Essa atividade é 

realizada com apoio de bureaus que dispõem de consulta de dados em bases públicas e privadas, 

incluindo, mas não se limitando, à verificação e/ou enquadramento de (i) cliente PEP; e (ii) 

envolvimento em mídias negativas, processos judiciais e listas restritivas. 

Na hipótese de envolvimento em mídias negativas, processos judiciais ou listas de sanções, a 

Área de Cadastro deve corroborar a informação com a Área de Compliance, que por sua vez, deve 

realizar um processo de Due Diligence (análise reputacional) para averiguações detalhadas. 

 
Nos termos da regulamentação vigente, admite-se, por um período máximo de 30 (trinta dias), o 

início da relação de negócios em caso de insuficiência de informações relativas à qualificação do 

cliente, desde que não haja prejuízo aos procedimentos de PLDFTP. 

 
No ato da contratação dos serviços, o cliente deverá receber as informações necessárias ao 

cumprimento de suas ordens, detalhes da distribuição de negócios, e outros aspectos 

operacionais. 
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6.3.5. Situações Impeditivas à Aceitação de Clientes 

 
A Warren analisa e prioriza, no processo de aceitação do cliente, que este não mantenha vínculo 

com empresas ou pessoas que apresentem qualquer indício de relacionamento com atividades de 

natureza criminosa, em especial, àquelas supostamente vinculadas ao narcotráfico, terrorismo ou 

crime organizado; que tenham negócios cuja natureza impossibilite a verificação da legitimidade 

das atividades ou da procedência dos recursos movimentados ou recusam-se a fornecer 

informações ou documentos obrigatórios e determinados pela regulamentação. 

 
Da mesma forma, a Warren também não desenvolve relacionamento com Shell Banks (Bancos de 

Fachada) e com clientes que não possuem endereço permanente ou realizem atividades em país 

sob sanções econômicas ou outras sanções relevantes por organismos nacionais ou 

internacionais reconhecidos. 

 
Nessa esteira, é importante mencionar que informações incompletas para fins de PLDFT não 

obrigam a não aceitação do cliente ou o término do relacionamento com este. Sendo assim, 

processos desta natureza devem ser avaliados criteriosamente pela Área de Cadastro, com apoio 

da Área de Compliance, e encaminhados para decisão da Diretoria. 

 
6.3.6. Identificação do Beneficiário Final 

 
A Área de Cadastro é responsável pela análise da cadeia de participação societária até a 

identificação da pessoa natural caracterizada como beneficiário final. Como regra, as informações 

cadastrais e comprobatórias fornecidas pelo cliente devem abranger as pessoas naturais 

autorizadas a representar os clientes, todos seus controladores, diretos e indiretos, e as pessoas 

naturais que sobre eles tenham influência significativa, até alcançar a pessoa natural caracterizada 

como beneficiário final. 

 
É também considerado beneficiário final o representante, inclusive o procurador e o preposto, que 

exerça o comando de fato sobre as atividades da Pessoa Jurídica. 

 
A Warren considera o percentual mínimo de participação societária de 25% (vinte e cinco por 

cento) para a identificação de beneficiário final. Por conseguinte, destaca-se que devem aplicados 

à pessoa natural, no mínimo, os procedimentos de qualificação definidos para a categoria de risco 

do cliente pessoa jurídica na qual o beneficiário final detenha participação societária. 

Nas situações em que for necessária a condução de diligências visando à identificação do 

beneficiário final de entes constituídos sob a forma de trust ou veículo assemelhado, também 

devem ser envidados e evidenciados esforços para identificar: 

 
1. A pessoa que instituiu o trust ou veículo assemelhado (settlor); 
2. O supervisor do veículo de investimento, se houver (protector); 
3. O administrador ou gestor do veículo de investimento (curador ou trustee); e 

4. O beneficiário do trust, seja uma ou mais pessoas naturais ou jurídicas. 
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6.3.7. Exceção à Identificação do Beneficiário Final 

 
Nos termos da regulamentação vigente, excetuam-se dessa obrigação, os seguintes clientes: 

 
(i) A pessoa jurídica constituída como companhia aberta no Brasil; 
(ii) As instituições financeiras e demais entidades a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 
(iii) As seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência complementar e de regimes 

próprios de previdência social; 
(iv) Os investidores não residentes classificados como: 

 

a) Bancos centrais, governos ou entidades governamentais, assim como fundos soberanos ou 
companhias de investimento controladas por fundos soberanos e similares; 

b) Organismos multilaterais; 
c) Companhias abertas ou equivalentes; 
d) Instituições financeiras ou similares, agindo por conta própria; 
e) Administradores de carteira, agindo por conta própria; 
f) Seguradores e entidades de previdência; e 
g) Fundos ou veículos de investimento coletivo, desde que, cumulativamente: (i) o número de 

cotistas seja igual ou superior a 100 (cem) e nenhum deles tenha influência significativa; e (ii) 
a administração da carteira de ativos seja feita de forma discricionária por administrador 
profissional sujeito à regulação de órgão regulador que tenha celebrado com a CVM acordo 
de cooperação mútua. 

h) Os fundos e clubes de investimento nacionais registrados, desde que: 
 

a) Não seja fundo exclusivo; 
b) Obtenham recursos de investidores com o propósito de atribuir o desenvolvimento e a gestão 

de uma carteira de investimento a um gestor qualificado que deve ter plena discricionaridade 
na representação e nada tomada de decisão junto às entidades investidas, não sendo 
obrigado a consultar os cotistas para essas decisões e tampouco indicar os cotistas ou partes 
a eles ligadas para atuar nas entidades investidas; e 

c) Seja informado o número de CPF ou de inscrição no CNPJ de todos os cotistas para a Receita 
Federal do Brasil, na forma definida em regulamentação específica daquele órgão. 

 
Em se tratando de pessoas jurídicas constituídas sob a forma de Companhia Aberta, Entidade 

Sem Fins Lucrativos ou Cooperativa, as informações devem abranger as pessoas naturais 

autorizadas a representá-las, bem como seus controladores, administradores e diretores, se 

houver. 

 
6.3.8. Procedimento de Identificação de PEP 

 

No início do relacionamento com a Warren, o cliente deve declarar sua situação como ou não 

pessoa politicamente exposta (PEP), conforme campo específico em documentação cadastral 

e/ou aplicativo mobile. Por sua vez, a Área de Cadastro deve corroborar essa declaração por meio 

do sistema de PLDFTP. Caso o cliente seja identificado como PEP, a referida área deve ratificar 

a informação com o cliente e, conforme a situação, registrar o cliente nos procedimentos de 

monitoramento especial. 
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6.4. Metodologia de Classificação de Risco do Cliente 

 
A metodologia de classificação de risco dos clientes da Warren visa estabelecer e manter uma 

consistência uniforme, bem como evitar qualquer tipo de subjetividade na classificação pelas áreas 

envolvidas. Para tanto, destacam-se 4 (quatro) pilares para a apuração do risco final do cliente, a 

saber: 

1. Classificação dos fatores de risco de LD e FT em (i) muito alto, (ii) alto, (iii) médio; e (iv) 
baixo, por tipo de risco (jurisdição, cliente, cadeia de relacionamento e risco do produto ou 
serviço). 

 

2. Classificação de risco do produto ou serviço, por segmento/mercado de atuação da Warren, 
considerando os respectivos canais de negociação e registro, em i) muito alto, (ii) alto, (iii) 
médio; e (iv) baixo. 

 

3. Apuração do risco final do cliente em alto, médio ou baixo, com base na relação das situações 
mencionadas nos itens 1 e 2 acima. 

 

4. Avaliação dos fatores de risco de LD e FT quanto à magnitude dos impactos reputacional, 
imagem, jurídico e financeiro. 

 

6.5. Situações Impeditivas à Movimentação de Contas 

 
Nos termos da regulamentação vigente, a Warren não deve aceitar ordens de movimentação de 

contas de clientes que estejam com os cadastros desatualizados, exceto nas hipóteses de pedidos 

de encerramento de conta ou de alienação ou resgate de ativos. 

 

6.6. Diligência Reforçada sobre Clientes Especiais 

 

Os Colaboradores das Áreas de Cadastro, Captação (mesa de operações), Comercial e 

Compliance devem dispensar especial atenção, em suas rotinas operacionais de coleta de 

informações, monitoramento e supervisão de movimentações e operações, aos seguintes clientes 

considerados como de alta sensibilidade: 

(i) Pessoa Exposta Politicamente – PEP; 
(ii) Organizações sem fins lucrativos, conforme instrumento societário apresentado pelo cliente; 
(iii) Postos de gasolina, agências de turismo, templos ou outras entidades religiosas, lotéricas, 

ONGS; 
(iv) Clientes que residam ou estejam sediados no exterior, em municípios brasileiros de fronteira 

e no tríplice fronteira de Foz do Iguaçu; 
(v) Clientes provenientes de países sensíveis, conforme GAFI, quanto à fragilidade do ambiente 

regulatório sob a ótica de PLDFTP; 
(vi) Clientes que residam, estejam sediados ou mantenham relacionamentos com países de 

tributação favorecida (paraísos fiscais); e 
(vii) Clientes em situações de ausência de identificação do beneficiário final ou de incompletude 

de informação. 
 

Estes clientes serão identificados e avaliados, no ato da abertura da conta e/ou renovação 

cadastral, a partir da verificação em listas de sanções, mídias negativas e de PEP, assim como 

seus relacionados na forma da regulamentação vigente, armazenadas no sistema de supervisão 
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e monitoramento de operações e/ou situações relacionadas ao processo de PLDFTP. Caso o 

cliente se enquadre em uma ou mais situações mencionadas acima, a área de Cadastro deve 

submeter o dossiê cadastral à avaliação da Diretoria ou da Área de Compliance, que por sua vez 

deve se pronunciar quanto à continuidade ou não do cadastramento. 

6.7. Monitoramento e Tratamento das Operações ou Situações sob a Ótica de PLDFTP 

 
A Warren, no limite de suas atribuições, deve monitorar continuamente todas as operações e 

situações, bem como observar as seguintes atipicidades, que podem, após detecção e respectiva 

análise, configurar indícios de LDFTP. 

 

O grande desafio é identificar e reprimir operações cada vez mais sofisticadas que procuram 

dissimular a origem, a propriedade e a movimentação valores e bens provenientes de atividades 

ilegais. 

 

Nesse sentido, é de suma importância que todos os Colaboradores da Warren atuem de forma 

diligente no suporte à Área de Compliance, uma vez que esta é responsável pelas rotinas de 

controle, monitoramento e supervisão das operações e situações relacionadas na Política de 

PLDFTP. 

 

6.8. Bloqueio ou Término de Relacionamento com o Cliente 
 

A decisão de manter, ou não, o relacionamento com o Cliente compete à Diretoria Executiva da 

Warren que avaliará, em conjunto com a Área de Compliance, o risco à imagem e reputação da 

Instituição nas situações de incompletude e/ou resistência de fornecimento de informações para 

fins de PLDFTP. 

 
Desta forma, a decisão deverá ser comunicada à Área de Cadastro para a execução dos 

procedimentos pertinentes, conforme o caso. Adicionalmente, na hipótese de se manter o cliente 

ativo, a Área de Compliance deve considerar tal situação na classificação de risco do cliente. 

6.9. Bloqueio de Ativos 

 
Na hipótese de algum cliente pessoa natural, jurídica ou beneficiário final esteja registrado em 
em alguma lista de sanção imposta por resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas 
(CNSU), a área de Compliance deve solicitar à área de Back Office o bloqueio imediato dos ativos 
nos termos da Lei 13.810/19, bem como a realização da comunicação do fato ao COAF, à 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), ao Banco Central do Brasil, Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e outros órgãos de registro público que forem aplicados. 

 

6.10. Exigências da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
 

A Warren acredita que confiança e transparência são condições fundamentais em qualquer 
relacionamento. Por este motivo, a proteção de dados é uma prioridade com a qual estamos 
totalmente comprometidos. Respeitamos os direitos de privacidade dos nossos clientes, 
colaboradores e fornecedores, de acordo com os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), e assumimos a responsabilidade para tratar de maneira correta as suas informações. 

 

Os colaboradores devem ser ainda mais estratégicos, repensar em suas táticas e atuar de forma 
ainda mais cautelosa e transparente, evitando que a Instituição sofra qualquer tipo de violação 
e/ou adulteração, prejuízo financeiro e perdas significativas. 
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Em cumprimento à LGPD a Warren, instituiu a Política de Proteção e Tratamento de Dados 
Pessoais que deve ser acatada por todos os dirigentes, funcionários e prestadores de serviços 
(“Colaboradores”) vinculados à Warren. 

 

6.11. Dimensões e Controles à Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
“LGPD”) 

 

Para o atendimento aos requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) a Warren cumpre 
com as obrigações exigidas relacionadas à Segurança dos Dados Pessoais e demonstra o seu 
cumprimento com os requisitos destas ordenações. Os controles pertinentes estão descritos na 
Política de Proteção e Tratamento de Dados Pessoais. 

 

6.12. Sigilo, Segurança da Informação, Privacidade e Proteção de Dados 
 

A Warren observa e cumpre toda a legislação aplicável à segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados, inclusive (sempre e quando aplicáveis) à Constituição Federal, ao Código de 
Defesa do Consumidor, Código Civil, Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/2014) e seu 
decreto regulamentador (Decreto 8.771/2016), à Lei Complementar nº 105/2001 (Lei do Sigilo 
Bancário), à Lei Complementar nº 166/2019 (altera a LC 105/2001), à Lei Federal nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados - “LGPD”), à Lei nº 13.853/2019 (altera a LGPD) e demais normas 
setoriais ou gerais sobre o tema. Para tanto, adota as medidas necessárias para garantir a 
confiabilidade de qualquer colaborador a ela vinculado, que venha a ter acesso aos dados 
pessoais coletados e tratados no âmbito do relacionamento com clientes, garantindo que o acesso 
esteja estritamente limitado àqueles que de fato precisam fazê-lo, de forma sigilosa e confidencial 
e em observância às disposições da LGPD e demais normas aplicáveis ao tema. 

 

Em caso de armazenamento de dados pessoais e/ou dados sensíveis relacionados aos clientes, 
a Warren respeitará os padrões adequados de segurança, sigilo e confidencialidade, ficando o 
referido processo sujeito às auditorias regulatórias. 

 

A LGPD conceitua “dados pessoais” e “dados sensíveis”, ficando tais conceitos definidos como 
sendo (i) “dados pessoais”: informações relacionadas à pessoa natural identificada ou identificável; 
e (ii) “dados sensíveis”: dado pessoal passível de discriminação, tais como: origem racial ou étnica, 
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural. 

 

No âmbito do relacionamento com os clientes, a Warren estabelecerá controles de governança 
técnicos e administrativos internos que garantam a integridade e disponibilidade dos dados 
pessoais tratados, além de garantir a conformidade com a LGPD e demais normas aplicáveis ao 
tema. 

 

6.13. Regras Sobre a Segurança da Informação na Instituição 
 

A Warren, entendendo a importância da segurança da informação, possui regras que visam 
proteger os ativos de tecnologia da Instituição e os dados dos clientes. Com isso, toda atividade 
desempenhada na Instituição deve respeitar os princípios estabelecidos nas Políticas informadas 
a seguir: 

 

– Regras referentes à proteção lógica da informação da Instituição e relacionadas 
especificamente à Área de TI estão estabelecidas na Política de Segurança da Informação – 
TI. 

 

– Regras associadas à proteção das informações e da propriedade intelectual da Instituição são 
pertinentes a todos os colaboradores e terceiros prestadores de serviços. Estas regras estão 
definidas na Política de Segurança da Informação – Corporativa. 
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– Regras pertencentes à Segurança Cibernética, bem como a acessos às informações sensíveis 
de clientes e parceiros, estão determinadas na Política de Segurança Cibernética. A 
Instituição entende que a segurança cibernética se refere a um conjunto de práticas que 
protege a informação armazenada nos computadores e aparelhos de computação, sendo 
transmitida por meio das redes de comunicação, incluindo a internet e telefones celulares. 

 

6.14. Lei Anticorrupção e Confidencialidade das Informações 
 

A Warren pauta suas atividades agindo com integridade, boa-fé e honestidade em suas práticas 
gerenciais e em suas operações comerciais, combatendo a corrupção e o suborno em todas as 
suas formas, especialmente por meio de seus colaboradores, fornecedores, terceiros e 
administradores. Desta forma, é vital para a Instituição que todos os mencionados tenham 
conhecimento e observem todas as normas relacionadas à anticorrupção e suborno, sobretudo a 
Lei nº 12.846 de 01/08/2013 (“Lei Anticorrupção”). 

 

Informações relacionadas às negociações e sistemas da Warren devem ser mantidas de forma 
confidencial. Portanto, todo cuidado deve ser tomado quanto ao que é dito, escrito ou comunicado, 
inclusive, eletronicamente. Todos devem proteger as informações relacionadas às atividades da 
Instituição. 
Com vistas à manutenção de sua reputação, ao cumprimento da Lei Anticorrupção e 
confidencialidade das informações, a Warren instituiu o Código de Ética e Conduta da Warren, 
cujo conteúdo deve ser amplamente divulgado e observado. 

 
6. Exceção às Regras estabelecidas Neste Instrumento Normativo 

 
Em havendo qualquer exceção relacionada às regras e diretrizes estabelecidas nesta Política, esta 
deverá ser aprovada, em primeira instância, pela Diretoria Executiva - CEO e Diretoria de 
Compliance. 

 
7. Arquivamento 

 
Os dados, registros e informações relativas aos mecanismos de controle, processos, testes e 
trilhas de auditoria referentes ao processo de PLDFTP devem ser mantidos à disposição dos 
órgãos competentes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos. 

 
8. Versionamento 

 
 

Versão: 
Data de 

Revisão: 
Histórico: 

NP 01.001 (V.05) 22/07/2021 Versão anterior, o histórico do conteúdo e as aprovações, estão 

arquivados sob a responsabilidade da Área de Compliance 

Regulatório. 

06 31/08/2023 Revisão anual do conteúdo e inserção do novo template adotado pela 

Instituição. Esta Política substitui o documento - NP 01.001, Versão 

05, conforme informado no Item Implementação. 

 


